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Parecer – GGZ 

PROCESSO: 5003/2024
INTERESSADO: CPJR 
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº127/2024. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, no qual solicitam a 

elaboração de parecer jurídico acerca do Projeto de Lei nº127/2024, de autoria do 

vereador Eliel Miranda, onde “Dispõe sobre o Programa de Terapia Nutricional para 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no âmbito do município de Santa 

Bárbara d´Oeste”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de 

qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - 

Havendo requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres 

técnicos, o trâmite será suspenso até que se culminem os procedimentos 

necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento 

de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 

44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.
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5. Em relação ao Projeto de Lei em apreço, vê-se que o 

parlamentar propositor busca instituir programa municipal voltado às pessoas com 

transtorno de espectro autista, especificamente à terapia nutricional desses 

cidadãos, contribuindo para sua melhora de qualidade de vida e dignidade 

humana. 

6. De acordo com recente orientação do Poder Judiciário 

bandeirante, não há óbice legal ou constitucional para a propositura do presente 

PL, uma vez que, salvo melhor juízo, a instituição de política pública tendente a 

incentivar positivamente comportamentos sociais, além de se amoldar ao interesse 

local, não trata dos temas reservados ao Chefe do Poder Executivo.

7. Atualmente, considerando as decisões emanadas do 

Supremo Tribunal Federal acerca da iniciativa de leis, a criação de programas ou 

campanhas locais, de forma genérica e ampla, prevendo princípios e objetivos, não 

estaria reservada à iniciativa do Prefeito, na medida em que a interpretação 

acerca da deflagração do processo legislativo deve se dar de forma restritiva.

8. Nesse sentido, foi a tese firmada pelo STF quando do 

julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 878911 pela técnica da 

repercussão geral (Tema 917): “Não usurpa competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da 

sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da Constituição Federal)”.

9. Portanto, quando a lei proveniente do Poder Legislativo 

não contiver comando que trata da estrutura ou atribuições dos órgãos no âmbito 

da Prefeitura, bem como do regime jurídico de seus servidores, será possível sua 

manutenção no ordenamento jurídico, desde que não se imiscua pontualmente e 

de forma expressa nos afazeres administrativos do Poder Executivo e em sua 

competência regulamentar. 
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10. Nesse sentido, já julgou o Tribunal de Justiça bandeirante:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei Municipal nº 
3.739, de 26 de novembro de 2020, de iniciativa parlamentar, 
dispondo sobre a política municipal de proteção dos direitos 
das pessoas com transtorno do espectro autista. Vício de 
iniciativa. Cabe, privativamente, ao Executivo a iniciativa 
legislativa na matéria de servidores públicos e seu regime 
jurídico. Presença do vício apontado, apenas em relação ao 
art. 5º ao determinar que a instituição de horário especial para 
servidores municipais que tenham sob sua responsabilidade e 
cuidados, cônjuge, filho ou dependente com deficiência de 
transtorno do espectro autista. Reconhecimento de 
inconstitucionalidade por vício de iniciativa apenas do art. 5º, 
por afronta aos arts. 5º, 24, §2º, 4, da CE. Quanto ao mais, 
compete a todos os poderes do Estado – e não apenas ao 
Poder Executivo – a adoção de medidas visando à mais ampla 
proteção e inclusão social das pessoas portadoras do 
transtorno do espetro autista e outras deficiências. Promoção 
do princípio da dignidade da pessoa humana, fundamento do 
Estado Brasileiro (art. 1º, III, da CF). Organização administrativa. 
Permite contrato ou convênio entre o poder público e pessoas 
jurídicas de direito privado para cumprimento de diretrizes 
firmadas. Afronta à separação dos poderes no que se refere ao 
parágrafo único, do art. 2º. Matéria de gestão administrativa. 
Inconstitucionalidade por ofensa aos arts. 5º, 47, inciso XIV e 144 
da CE. Ação procedente, em parte. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2298290-
37.2020.8.26.0000; Relator (a): Evaristo dos Santos; Órgão 
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
 N/A; Data do Julgamento: 18/08/2021; Data de Registro: 
19/08/2021)

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Comarca de Santo 
André. Ação proposta pelo Prefeito do Município em face da 
Lei nº 10.628, de 15 de fevereiro de 2023, que "autoriza o Poder 
Executivo a instituir os centros de referência especializados no 
atendimento integral às pessoas com transtorno do espectro 
autista e síndrome de down", aduzindo: i) vício de iniciativa, 
posto que a Lei impugnada teria usurpado competência 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo; ii) vício material por 
inobservância do pacto federativo e repartição constitucional 
de competências legislativas; iii) inconstitucionalidade também 
decorrente da ausência de especificação de fonte de custeio 
e prévia dotação orçamentária para a execução da lei. 
Arguição de inconstitucionalidade frente aos artigos 5º, 24, § 2º, 
1 e 2, 25, 47, II, XI, XIV e XIX, "a", 144, 176, I e II, todos da 
Constituição do Estado de São Paulo. Legitimidade ativa para 
propositura de ADI. Inconstitucionalidade parcial reconhecida 
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apenas com relação ao art. 2º da lei municipal por invasão da 
seara de iniciativa legislativa privativa do Chefe do Executivo e 
da reserva da administração. Demais dispositivos da lei 
municipal com vista a assegurar a concretização de direito 
social, estando em consonância com legislação federal e 
estadual relativa aos direitos das pessoas com necessidades 
especiais. Ação parcialmente procedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2132551-
07.2023.8.26.0000; Relator (a): Damião Cogan; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 20/09/2023; Data de Registro: 22/09/2023)

11. Diante do exposto, em razão de a matéria ater-se ao 

interesse do Município, bem como de não ser hipótese de iniciativa privativa do 

Chefe do Poder Executivo Municipal, opina-se pela constitucionalidade do Presente 

Projeto.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 20 de agosto de 2024.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A3SY2P43WH71R2ZS, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: A3SY-2P43-WH71-R2ZS
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